
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 43 AO PROJETO DE LEI N° 129/15L/2010

Suplementa dotação orçamentária.

Suplementa:

03 - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão
04 - Diretoria de Gestão de Pessoas
004.128
Equiparação salarial dos Técnicos em Enfermagem e Enfermeiros do HMNH com os da
SEMSA. ~

Recurso:

03 - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão
04 - Diretoria de Gestão de Pessoas
004.128
Equiparação salarial dos Técnicos em Enfermagem e Enfermeiros do HMNH com os da
SEMSA.

Novo Hamburgo, 29 de novembro de 2010.

aJ~'Vereador Volnei ~agnOni

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal W 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal W 31/98, de 19 de maio de 1998)


